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Início 

DECRETO Nº 231/2023 
 
 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A MESA 
DIRETIVA E O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA TEREZA DO 
OESTE/PR, GESTÃO 2023/2025. 

  

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,  

DECRETA 

 Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem o 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Santa Tereza do Oeste, 

conforme plenária realizada no dia 10 de novembro de 2023, para a gestão de 10/11/2023 

a 09/11/2025. 

NÃO GOVERNAMENTAIS 

 TRABALHADORES DO SETOR 
Titular: Jéssica Priscila dos santos 

Suplente: Bruna Carla Bottini 

 USUÁRIOS 
Titular: Evelyn Vitoria da Silva Barbosa  

     Suplente:  Arieli Dutra da Rosa  

 ENTIDADES (APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) 
     Titular: Jacira Weidmann Paulino  

Suplente: Cristiane Ferreira de Oliveira 

 

GOVERNAMENTAIS 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 
Titular: Sirlene Ferreira Augustinhaki   

Suplente: Alessandra Ávila Vieira  
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REPRESENTANTES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Samuel Shaia  

Suplente: Roseli Salete Magro Cordeiro Pedro  

REPRESENTANTES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Aline Dayane Raesque Dias  

Suplente: Thais Lima  

Art. 2º - Fica empossada a nova diretoria do CMAS, deliberada e aprovada 
pelos membros deste Conselho em ata no dia 10 de novembro de 2023, conforme segue: 

PRESIDENTE: Sirlene Ferreira Augustinhaki 

VICE PRESIDENTE: Bruna Carla Bottini 

PRIMEIRA SECRETÁRIA: Arieli Dutra da Rosa 

Art. 3º - O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, será exercido pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da posse. 

Art. 4º- Os serviços prestados por este Conselho serão gratuitos, 
considerados de relevância ao Município. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

Em, 10 de Novembro de 2023. 

 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito  

 

  


